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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

IGAPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.IGAPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Bernardo de
Brito, nº 430 - Centro 77 3460-1021

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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pREFBiuRA M uN re iFRL DE iG AFo RR

DECRETO N° 62 DE 18 DE FEVEREIR0 DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia, no uso de suas atribuig6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.  1°  -Fica  responsavel  por  gerir  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  inscrito  no  CNPJ  n°

10.421.872/0001-87,  a Sra.  LAISE FAGUNDES FARIAS.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicacao,  revogando-se  todas  as

disposie6es em contfario.

GABINETE DO PREFEIT0 lvIUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Cotrim

Praca Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -Igapora -BA -CEP 46.490-000 -Fone:
CNPJ:  13.811.484/0001 -09

77 -3460-1021.

ESTADO   DA   BAHIA

pREFBiuRA M uN re iFRL DE iG AFo RR

DECRETO N° 62 DE 18 DE FEVEREIR0 DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia, no uso de suas atribuig6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.  1°  -Fica  responsavel  por  gerir  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  inscrito  no  CNPJ  n°

10.421.872/0001-87,  a Sra.  LAISE FAGUNDES FARIAS.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicacao,  revogando-se  todas  as

disposie6es em contfario.

GABINETE DO PREFEIT0 lvIUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Cotrim

Praca Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -Igapora -BA -CEP 46.490-000 -Fone:
CNPJ:  13.811.484/0001 -09

77 -3460-1021.
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DECRETO N° 63 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia, no uso de suas atribuig6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.1° -Fica responsavel  por gerir o FUND0 lvIUNICIPAL DE CULTURA,  inscrito no CNPJ  n°

20.798.340/0001-17, a Sra. ARLENE DOS SANTOS ARAUJO.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicaeao,  revogando-se  todas  as

disposie6es em contfario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Praga Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001-09
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DECRETO N° 63 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia, no uso de suas atribuig6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.1° -Fica responsavel  por gerir o FUND0 lvIUNICIPAL DE CULTURA,  inscrito no CNPJ  n°

20.798.340/0001-17, a Sra. ARLENE DOS SANTOS ARAUJO.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicaeao,  revogando-se  todas  as

disposie6es em contfario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Praga Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001-09
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DECRETO N° 64 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuig6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.1° -Fica responsavel por gerir o FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E JUVENTUDE (FMIJ),

inscrito no CNPJ n° 23.435.486/0001-96, o Sr.  MARCOS ANDRE TEIXEIRA DOS SANTOS.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicagao,   revogando-se  todas  as

disposig6es em contfario.

GABINETE DO PREFEITO IVIUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Cotrim

Praca Bernardo de Brito, n° 430 - Centro - Igapora -BA - CEP 46.490-000 - Fone:
CNPJ:  13.811.484/0001 -09

77 -3460-1021.

ESTADO   DA   BAHIA

FREFBiuF3A M uN re IFRAL DE IG AFO Fan

DECRETO N° 64 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuig6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.1° -Fica responsavel por gerir o FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E JUVENTUDE (FMIJ),

inscrito no CNPJ n° 23.435.486/0001-96, o Sr.  MARCOS ANDRE TEIXEIRA DOS SANTOS.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicagao,   revogando-se  todas  as

disposig6es em contfario.

GABINETE DO PREFEITO IVIUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Cotrim

Praca Bernardo de Brito, n° 430 - Centro - Igapora -BA - CEP 46.490-000 - Fone:
CNPJ:  13.811.484/0001 -09

77 -3460-1021.
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DECRETO N° 65 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuie6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.  1°  -  Fica  responsavel  por  gerir  o  FUNDO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DO  IDOSO  DE

[GAPORA (FMDl),  inscrito no CNPJ  n° 41.989.951/0001-12, o Sr.  MARCOS ANDRE TEIXEIRA

DOS SANTOS.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicaeao,  revogando-se  todas  as

disposie6es em contfario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Newton isco Neve
Prefeito Municip

Cotrim

Praca Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001 -09
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DECRETO N° 65 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuie6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.  1°  -  Fica  responsavel  por  gerir  o  FUNDO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DO  IDOSO  DE

[GAPORA (FMDl),  inscrito no CNPJ  n° 41.989.951/0001-12, o Sr.  MARCOS ANDRE TEIXEIRA

DOS SANTOS.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicaeao,  revogando-se  todas  as

disposie6es em contfario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Newton isco Neve
Prefeito Municip

Cotrim

Praca Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001 -09
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DECRETO N° 66 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuig6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.  1°  -  Fica  responsavel  por gerir o  FUNDO  MUNICIPAL  DO  MEIO  AMBIENTE,  inscrito  no

CNPJ n° 27.806.681/0001-36, o Sr.  ROGERIO RODRIGUES BATISTA.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicaeao,  revogando-se  todas  as

disposie6es em contrario.

GABINETE DO PREFEITO IVIUNICIPAL DE IGAPORA/BA,  em  18 de fevereiro de 2025.

Newton

Praca Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -Igapora -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001 -09
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DECRETO N° 66 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuig6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.  1°  -  Fica  responsavel  por gerir o  FUNDO  MUNICIPAL  DO  MEIO  AMBIENTE,  inscrito  no

CNPJ n° 27.806.681/0001-36, o Sr.  ROGERIO RODRIGUES BATISTA.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicaeao,  revogando-se  todas  as

disposie6es em contrario.

GABINETE DO PREFEITO IVIUNICIPAL DE IGAPORA/BA,  em  18 de fevereiro de 2025.

Newton

Praca Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -Igapora -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001 -09
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DECRETO N° 67 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia, no uso de suas atribuie6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.  1° -Fica  responsavel  por gerir o  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCACAO  (FME),  inscrito  no

CNPJ n° 57.454.875/0001-80, a Sra.  EDNEA AZEVEDO BRITO CHAVES.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicaeao,  revogando-se  todas  as

disposie6es em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Cotrim

Praca Bemardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001-09

ESTADO   DA   BAHIA

FREFE!iuF3A M uN K3 iFRAL DE IG AFro Fth

DECRETO N° 67 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia, no uso de suas atribuie6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.  1° -Fica  responsavel  por gerir o  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCACAO  (FME),  inscrito  no

CNPJ n° 57.454.875/0001-80, a Sra.  EDNEA AZEVEDO BRITO CHAVES.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicaeao,  revogando-se  todas  as

disposie6es em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Cotrim

Praca Bemardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001-09
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DECRETO N° 68 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuie6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.  1°  -  Fica  responsavel  por  gerir  a  COORDENADORIA  MUNICIPAL  DE  DEFESA  CIVIL

(FME),  inscrito no CNPJ  n° 15.700.424/0001-36, o Sr.  ELPIDIO ALVES SOBRINHO.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicagao,  revogando-se  todas  as

disposig6es em contfario.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Prape Bernardo de Brjto,n° 430 - Centro - Igapora -BA -CEP 46.490-000 - Fone:
CNPJ:  13.811.484/0001 -09

77 -3460-1021.
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DECRETO N° 68 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuie6es legais e

constitucionais:

DECRETA:

Art.  1°  -  Fica  responsavel  por  gerir  a  COORDENADORIA  MUNICIPAL  DE  DEFESA  CIVIL

(FME),  inscrito no CNPJ  n° 15.700.424/0001-36, o Sr.  ELPIDIO ALVES SOBRINHO.

Art.  2°  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicagao,  revogando-se  todas  as

disposig6es em contfario.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Prape Bernardo de Brjto,n° 430 - Centro - Igapora -BA -CEP 46.490-000 - Fone:
CNPJ:  13.811.484/0001 -09

77 -3460-1021.
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DECRETO N°  69  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

0 PREFEITO MUNICIPAL  DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuie6es

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art.   1°-  Nomear  o  Sr.  DEMOCRITO  COSTA  DE  OLIVEIRA  para  o  cargo  de  Diretor  de
lntegragao Comunitaria, cargo este de livre nomeagao e livre exoneragao.

Art.  2° - Este decreto passa a vigorar com efeito retroativo a  partir do dia 03/02/2025,

revogando-se as disposie6es em contrario.

GABINETE DO PREFEIT0 MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em 18 de fevereiro de 2025.

Newton isco Neve

Prefeito Municip

Cotrim

Praea Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001-09
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DECRETO N°  69  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

0 PREFEITO MUNICIPAL  DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuie6es

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art.   1°-  Nomear  o  Sr.  DEMOCRITO  COSTA  DE  OLIVEIRA  para  o  cargo  de  Diretor  de
lntegragao Comunitaria, cargo este de livre nomeagao e livre exoneragao.

Art.  2° - Este decreto passa a vigorar com efeito retroativo a  partir do dia 03/02/2025,

revogando-se as disposie6es em contrario.

GABINETE DO PREFEIT0 MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em 18 de fevereiro de 2025.

Newton isco Neve

Prefeito Municip

Cotrim

Praea Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001-09
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DECRETO N°  70  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuie6es

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art.   1°-  Nomear  a  Sra.  CLAUDINEIA  DE  SOUZA  SANTANA  para  o  cargo  de  Diretor de
Programas Educacionais, cargo este de livre nomeaeao e livre exoneraeao.

Art. 2° - Este decreto passa a vigorar com  efeito retroativo a  partir do dia 03/02/2025,

revogando-se as disposie6es em contrario.

GABINETE DO PREFEIT0 MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Newton co Neves C
Prefeito Municipal

trim

Praca Bernardo de Brito,n° 430 -Centro -Igapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001 -09
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DECRETO N°  70  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA,  Estado da Bahia,  no uso de suas atribuie6es

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art.   1°-  Nomear  a  Sra.  CLAUDINEIA  DE  SOUZA  SANTANA  para  o  cargo  de  Diretor de
Programas Educacionais, cargo este de livre nomeaeao e livre exoneraeao.

Art. 2° - Este decreto passa a vigorar com  efeito retroativo a  partir do dia 03/02/2025,

revogando-se as disposie6es em contrario.

GABINETE DO PREFEIT0 MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Newton co Neves C
Prefeito Municipal

trim

Praca Bernardo de Brito,n° 430 -Centro -Igapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001 -09
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DECRETO N°  71  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

0 PREFEITO MUNICIPAL  DE IGAPORA,  Estado da  Bahia,  no uso de suas atribuig6es

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art.   1°-  Nomear  a  Sra.   ANA  AMELIA  OLIVEIRA  CARDOS0  para  o  cargo  de   Diretor
Pedag6gico Geral, cargo este de livre nomeagao e livre exoneragao.

Art. 2° - Este decreto passa a vigorar com efeito retroativo a partir do dia 03/02/2025,

revogando-se as disposie6es em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Newton

Prape Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001-09
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DECRETO N°  71  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

0 PREFEITO MUNICIPAL  DE IGAPORA,  Estado da  Bahia,  no uso de suas atribuig6es

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art.   1°-  Nomear  a  Sra.   ANA  AMELIA  OLIVEIRA  CARDOS0  para  o  cargo  de   Diretor
Pedag6gico Geral, cargo este de livre nomeagao e livre exoneragao.

Art. 2° - Este decreto passa a vigorar com efeito retroativo a partir do dia 03/02/2025,

revogando-se as disposie6es em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA/BA, em  18 de fevereiro de 2025.

Newton

Prape Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapofa -BA -CEP 46.490-000 -Fone: 77 -3460-1021.
CNPJ:  13.811.484/0001-09
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº. 0004/2025 
 
O Município de Igaporã – Bahia, por meio do Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições, torna pública 
a realização do Pregão Eletrônico nº. 0004/2025, no dia 12/03/2025, às 09h00, a presente licitação tem 
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO, 
DESCARACTERIZAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE GERADOS PELAS UNIDADES 
DE SAÚDE DE IGAPORÃ – BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital 
e seus anexos. O Edital completo estará disponível, através de solicitação para o seguinte e-mail: 
licitacao@igapora.ba.gov.br, no site: www.igapora.ba.gov.br, e no portal: https://bnc.org.br/. Igaporã-
BA, 19 de fevereiro de 2025. Luís Carlos Neves Souza - Pregoeiro Oficial. 

 

 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº. 0004/2025 
 
O Município de Igaporã – Bahia, por meio do Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições, torna pública 
a realização do Pregão Eletrônico nº. 0004/2025, no dia 12/03/2025, às 09h00, a presente licitação tem 
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO, 
DESCARACTERIZAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE GERADOS PELAS UNIDADES 
DE SAÚDE DE IGAPORÃ – BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital 
e seus anexos. O Edital completo estará disponível, através de solicitação para o seguinte e-mail: 
licitacao@igapora.ba.gov.br, no site: www.igapora.ba.gov.br, e no portal: https://bnc.org.br/. Igaporã-
BA, 19 de fevereiro de 2025. Luís Carlos Neves Souza - Pregoeiro Oficial. 
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EDITAL Nº 0004-25-PE-PMI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0041-2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO, DESCARACTERIZAÇÃO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE GERADOS PELAS UNIDADES DE 
SAÚDE DE IGAPORÃ – BAHIA. 
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A V I S O  
EDITAL Nº 0004-25-PE-PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Município de Igaporã - Bahia torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, que será regido pela Lei Federal nº 14.133/21, 
Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 391, 392 e 393/2024, Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS no modo de disputa 
ABERTO. 

OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO, DESCARACTERIZAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE 
GERADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DE IGAPORÃ – BAHIA, conforme especificações constantes no termo 
de referência anexo a este edital. 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital estará disponível para 
consulta e retirada nos sítios www.igapora.ba.gov.br/editais e através do site Sistema Bolsa Nacional de 
Compras (https://bnc.org.br/) e na Sala de Licitações do Município de Igaporã - Bahia, localizada no seguinte 
endereço: Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000. 

Observação: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que serão 
publicados no Diário Oficial do Município, site: www.igapora.ba.gov.br. 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do edital até as 08h00min (horário 
local) do dia 12 (doze) de março de 2025, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para 
divulgação da licitação. 

DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min de 12 (doze) de março de 2025. 

DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 09h00min de 12 (doze) de março de 2025. 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK: https://bnc.org.br/ 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o sítio do Município 
de Igaporã - Bahia para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito 
deste edital, bem como os seus elementos constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3460-1021, 
ramal 209 ou pelo e-mail: setordelicitacao.pmigapora@gmail.com, no horário do expediente administrativo, 
de segunda a sexta-feira. 

Igaporã – Bahia, 17 de fevereiro de 2025 

. 

 
LUÍS CARLOS NEVES SOUZA 
Pregoeiro Oficial Eletrônico 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004-25-PE-PMI 

 O Município de Igaporã - Bahia, por intermédio de seu Departamento de Licitações, torna público aos 
interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente edital realizará licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO – SRP do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para no modo de disputa ABERTO, com 
benefícios para Microempreendedor Individual (MEI) Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP). 

 

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, no modo de disputa aberto, por meio da 
Internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro designado, mediante inserção de monitoramento de 
dados gerados ou transferidos constante da página eletrônica https://bnc.org.br/. 

1.3. DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir da 
disponibilização do edital até as 08h00min (horário local) do dia 12 (doze) de março de 2025, respeitado o 
interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

1.4. DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min (horário local) do dia 12 (doze) 
de março de 2025. 

1.5. DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 09h00min (horário local) do dia 12 (doze) de março de 2025. 

1.6. O edital ficará disponível no Departamento de Licitações do Município de Igaporã - Bahia, com sede 
na Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000, no site do Município de 
Igaporã - Bahia, no portal https://bnc.org.br/ onde será realizada a sessão pública e no e-mail para 
atendimento dos pregões na forma eletrônica licitacao@igapora.ba.gov.br. 

1.7. O pregoeiro e a equipe de apoio são responsáveis por atender aos licitantes interessados e cidadãos 
no tocante aos esclarecimentos do instrumento convocatório, podendo o atendimento ser presencialmente 
no Departamento de Licitações, através do e-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br, telefone fixo (77) 3460-
1021. 

1.8. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

1.9.  Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede do município de Igaporã-BA, ou qualquer fato 
superveniente que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste Edital 
serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora 
fixado. 

1.10.  Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a esclarecimentos, 
prorrogações e revogações serão disponibilizadas no Diário Oficial do Município de Igaporã no link: 
http://www.igapora.ba.gov.br/diario_oficial, no site municipal na aba transparência pública no link: 
http://www.igapora.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes, no site https://bnc.org.br/), na lista de 
documentos do processo, sendo de responsabilidade das licitantes acessá-las para obtê-las. 
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2. DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente processo licitatório o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO, DESCARACTERIZAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE 
GERADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DE IGAPORÃ – BAHIA. 
 
2.1 A especificação dos itens, quantitativos, unidade será conforme Termo de Referência constante no 
ANEXO I. 

3. DA BASE LEGAL 

3.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são os seguintes:  

3.1.1.  As estabelecidas no presente edital e seus anexos; 
3.1.2.  Os preceitos do direito público; 
3.1.3.  Lei Federal nº 14.133/21; 
3.1.4.  Decreto Municipal nº 391/2024;   
3.1.5.  Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte); 
3.1.6.  Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Nas licitações para registro de preços, não é necessária a indicação da disponibilidade de créditos 

orçamentários, somente haverá exigência para a formalização do contrato ou de outro instrumento 

hábil.  

4.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 

prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada ao Município, pela Lei Orçamentária 

Anual. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser protocolados no Departamento de 

Licitação na sede do Município de Igaporã - Bahia, ou através do e-mail: 

licitacao@igapora.ba.gov.br.  

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

5.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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5.6. A resposta ao pedido de impugnação será publicada no Diário Oficial do Município de Igaporã, 

disponibilizada na plataforma https://bnc.org.br/ 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste pregão eletrônico empresas nacionais do ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado, individualmente, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste edital e seus anexos, e que estejam previamente credenciadas no https://bnc.org.br/ para acesso ao 
sistema eletrônico. 

6.1.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições 
diferenciadas, na forma prescrita no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

6.1.1.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º do Estatuto da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 do referido Estatuto. 

6.1.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar junto com a documentação de 
habilitação a declaração de enquadramento constante no Anexo VI. 

6.3 Para participação no pregão eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

6.3.1 A falsidade da declaração de que trata o disposto no item 6.3 sujeitará o licitante às sanções previstas 
no item 25 deste edital. 

6.4 O atestado de visita não é exigido, porém, é de inteira responsabilidade da licitante a verificação das 
dificuldades e dimensionamento dos dados indispensáveis à apresentação da proposta. A não verificação 
dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 
contratuais que venham a ser estabelecidos. 

6.5 Caberá à licitante interessada em participar do pregão eletrônico: 

a) Remeter no prazo estabelecido no subitem 1.3 deste edital, exclusivamente por meio eletrônico, via 
internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 

b) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou à PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ-BA, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

c) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 

d) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

e) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; 
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f) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 

6.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema Bolsa 
Nacional de Compras (https://bnc.org.br/), relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
6.7 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
6.8 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
6.9 Os interessados deverão observar rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e 
abertura da proposta, como também para o horário de início da disputa. 
 
6.10 Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou qualquer outro fato superveniente, que 
impeça a realização da licitação, será reiniciada somente após comunicação aos participantes, no 
endereço eletrônico utilizado para a divulgação 

6.11 Não será permitida a participação de empresas: 

a) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados 
ou ocupantes de função gratificada no Município de Igaporã - Bahia. 

b) Declaradas inidôneas por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

c) Para verificação da situação descrita na alínea “b”, supra, o pregoeiro procederá consulta no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – ou a qualquer outro cadastro disponível que possua 
banco de dados de fornecedoras inadimplentes. 

d) Suspensas ou Impedidas de licitar ou contratar com entes da Administração Pública Federal, Estadual 
e Municipal. 

e) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;  

f) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país;  

g) Que possuam vínculo familiar com agentes políticos do Município de Igaporã - Bahia; 

h) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 

i) Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, 
se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com esta Prefeitura; 

j) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

k) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:24 horas do dia 19/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/809E-57D1-3A8B-BA9F-8E4A ou utilize o código QR.

24
IGAPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 2390 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

 

 

 

 

 

Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000 

                                                         e-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br                                                7 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

l) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

m) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

n) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

o) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

p) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

q) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

r) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

s) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

t) sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no disposto no Termo de Conciliação 
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. Conforme PARECER n. 
00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, 
“...considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova lei, venham a participar 
de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, cujas características encontram-se bem delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, 
ou seja, em que modelo de execução contratual exija entre outros requisitos, que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação 

dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para 

execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 

recursos humanos alocados aos seus contratos. 

Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, de acordo com o 

arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não tendo o condão de afastar a 

aplicabilidade do Termo de Conciliação firmado entre Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia 

Geral da União – AGU.” 

u) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:24 horas do dia 19/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/809E-57D1-3A8B-BA9F-8E4A ou utilize o código QR.

25
IGAPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 2390 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

 

 

 

 

 

Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000 

                                                         e-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br                                                8 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

v) O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

w) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens anteriores poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

x) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

y) Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos 
os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura 
da sessão pública da licitação, os erros ou omissões porventura observadas. A não comunicação no prazo 
acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma 
hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas. 

6.12  As empresas concorrentes deverão se inteirar dos produtos a serem fornecidos, assim como as 
despesas com a entrega e avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes da sua execução. 

6.13 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e 
intransferível, do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

6.14 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site (https://bnc.org.br/). 

6.15 Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.16 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.17 O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das condições 
estabelecidas no Instrumento Convocatório. 

7 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.3 Após a divulgação do edital no sítio (https://bnc.org.br/), a licitante deverá apresentar no campo 
correspondente dentro do sistema eletrônico a sua Proposta de Preços, contendo obrigatoriamente a 
especificação detalhada dos produtos a serem fornecidos e quaisquer outras informações afins que julgar 
necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas no 
edital, contemplando o preço unitário do produto e o total do lote e a marca, estando incluídos todos os 
impostos, taxas e despesas e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste pregão, até a data e hora 
marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.3.1 A Proposta ofertada deverão atender a todas as especificações constantes do Edital de Licitação, sob 
pena de desclassificação da proposta por insuficiência de dados para análise. 
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7.4  Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo pregoeiro, a licitante 
compromete-se a fornecer os produtos, objeto deste edital, sem preterição de quaisquer especificações 
pertinentes constantes no termo de referência, Anexo I deste edital. 

7.5  Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

7.6 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste 
pregão, sujeita à revalidação por idêntico período. 

7.7  Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento do produto serão de 
responsabilidade da licitante vencedora. 

7.8  Não serão consideradas as propostas ou lances que não contemplem o fornecimento solicitado neste 
edital. 

7.9  As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a erros 
formais, os quais poderão ser corrigidos pelo pregoeiro da seguinte forma: 

a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a quantidade 
e o preço total. 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o preço unitário 
e a quantidade, retificando o preço total. 

d) Erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 

e) Erro de unidade de medida, mantém-se o estabelecido no Edital. 

7.10  O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo Pregoeiro em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 

7.11  Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não 
configure alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação 
nos seus termos originais quanto ao mérito (substância). 

7.12  Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido 
neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subitem anterior, a proposta será 
desclassificada. 

7.13  As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, no 
ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazerem jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

7.14  Os preços propostos deverão ser “à vista”, expressos em reais (R$), com duas casas decimais. 

7.15  No valor do fornecimento devem estar compreendidos todos os custos de materiais, mão-de-obra, 
encargos sociais e trabalhistas, transportes (considerar o custo do descarregamento) e demais despesas 
diretas. 

7.16  Valor unitário e total máximo constante nas cotações apensas ao processo licitatório. 
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7.17  Devem ser apresentadas as marcas dos produtos e modelos na proposta de preços. 

8 DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.3  A partir das 08h00min (oito horas), (horário local), do dia 12 (doze) de março de 2025 terá início à 
sessão pública do Pregão Eletrônico Nº 0004-25-PE-PMI, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas 
e, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste 
edital. 

8.4  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.5  Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado o 
preço máximo constante na cotação de preços realizada pelo Município de Igaporã - Bahia, sendo parte 
integrante do processo em epígrafe. 

8.6  O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 
estas participarão da fase de lance. 

8.7  Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, 
de forma crescente. 

8.8  Havendo inoperância do sistema licitações por motivos alheios a vontade do Município de Igaporã - 
Bahia, o pregoeiro enviará mensagem às licitantes por meio do aplicativo do sistema. As licitantes deverão 
visualizar as mensagens clicando em “consultar mensagens”. 

8.9  A licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na disputa, de seu lance 
e da relação dos lances. O Sistema apresentará apenas o melhor lance (Lance Ofertado) de cada fornecedor. 
Para a licitante visualizar essas informações deverá clicar no botão “Detalhes Disputa” que estará disponível 
no canto superior direito da tela, quando o lote estiver em disputa. 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.3 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

9.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor total GLOBAL. 

9.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

9.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  
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9.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem 

reais), podendo ser alterado durante a sessão pública. 

9.11O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.12 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

9.13.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

9.13.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.13.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.14Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.15Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

9.16Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.17No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.18Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.19Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 
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9.20.1 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.20.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.20.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.20.4 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.20.4.1disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

9.20.4.2avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

9.20.4.3desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

9.20.4.4desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.20.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

9.20.5.1empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.20.5.2empresas brasileiras; 

9.20.5.3empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.20.5.4empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

9.21Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:24 horas do dia 19/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/809E-57D1-3A8B-BA9F-8E4A ou utilize o código QR.

30
IGAPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 2390 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

 

 

 

 

 

Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000 

                                                         e-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br                                                13 

9.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

9.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.22Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.23Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

10 DA FASE DE JULGAMENTO 

10.3Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

10.3.1 SICAF;   

10.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

10.3.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.4A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.5Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.5.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.5.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

10.5.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.6Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.7Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:24 horas do dia 19/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/809E-57D1-3A8B-BA9F-8E4A ou utilize o código QR.

31
IGAPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 2390 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

 

 

 

 

 

Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000 

                                                         e-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br                                                14 

10.8Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.9Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.9.1 contiver vícios insanáveis; 

10.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

10.10apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível.  

10.11Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

10.12for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preço global simbólico, irrisório 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.13Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.14Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.15No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

10.16Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.17Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.18Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 
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10.18.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

10.18.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e Como condição 

prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

11.1.2. a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

11.1.3. b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

11.1.4. c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

11.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.1.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.10.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.1.11.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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11.1.12.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.1.13.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.1.14.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

11.1.15.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.1.16.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.1.17.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

11.1.18.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

11.2.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.3.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.4.Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito 

de realização de vistoria prévia. 

11.5. licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado até três dias antes da sessão do certame, sendo o horário pré-agendado junto ao 

Setor de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Igaporã, pelo e-mail: 

licitacao@igapora.ba.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

11.5.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 

item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

11.6.A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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11.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.7.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

11.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

11.8.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

11.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.9.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

11.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

11.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

11.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.11.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

11.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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11.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

11.15.Habilitação jurídica:  

11.15.1.no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.15.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.15.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.15.4.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

11.15.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.15.6.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

11.15.7.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

11.16.Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.16.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

11.16.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

11.16.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.16.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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11.16.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

11.16.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.17.Qualificação Econômico-Financeira. 

11.17.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; Lei nº14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.17.2.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.17.3.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.17.4.é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

11.17.5.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 igual ou superior a 1 
 
 
 
 igual ou superior a 1 
 
 igual ou superior a 1 
 
 
                                                                                                                                                                              

11.17.6.As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

11.17.7.As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira 

por meio de:  

11.17.8.Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta.  

11.17.9.Comprovação de Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 

estimado da contratação. 

                                                               
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =      
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC =                                                        

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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11.17.10. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos de que 1/12 (um 

doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio 

Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;  

11.17.11. a declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 

11.17.12. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, 

entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

11.18.Qualificação Técnica   

 
11.18.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação e seus respectivos lotes, através da apresentação de 
pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando 
for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.  

11.18.2 Alvará de funcionamento em vigor 
11.18.3 Alvará Sanitário ou documento de dispensa emitido pelo Órgão competente, da sede do 

licitante e/ou estadual com prazo de validade atualizado; 
11.18.4 Registro do Responsável Técnico (profissional de nível superior (Engenheiro Ambiental ou 

Sanitarista), perante o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA; 
11.18.5 Comprovar que possui Licença de Transporte, coleta e tratamento para Resíduos de Serviços de 

Saúde, dos Grupos A, B e E, conforme Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo órgão competente; 
11.18.6 Comprovar que possui a Licença de Operação para Tratamento Térmico de Serviços da Saúde, dos 

Grupos A, B e E e descaracterização de acordo com a Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo 
INEMA;  

11.18.7 CIV / CIPP do INMETRO_ Certificado de inspeção veicular / transporte de produtos perigosos; 
11.18.8 Comprovação de disposição final dos resíduos tratados, em aterros licenciados, próprio, ou através 

de certificado e contrato com o mesmo; 
11.18.9  Apresentação da licença ambiental ou documento de dispensa emitido pelo Órgão Ambiental 

competente, da sede do licitante ou estadual com prazo de validade atualizado. 
 

11.18.10 Afim de demonstrar viabilidade econômica/financeira da disposição ambientalmente adequada dos 
resíduos, a LICITANTE deverá comprovar mediante declaração, que o Aterro Sanitário, devidamente 
licenciado, possui capacidade para receber diariamente a quantidade de resíduos gerados, e estar 
localizado num raio máximo de 100 KM (cem quilômetros) da sede do município de Igaporã – Bahia. 
 

11.18.11Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

11.18.12Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.18  Nos 00:10 (dez) minutos posteriores a declaração do vencedor pelo pregoeiro, qualquer licitante, 
até aquelas que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar de forma motivada a 
intenção de recurso exclusivamente por meio do sistema (https://bnc.org.br/). 
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12.19  As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias. 

12.20  Os demais licitantes ficaram intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.21  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 16.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.22  O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis 
de aproveitamento. 

12.23  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do Município de 
Igaporã – Bahia, localizada na Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro, Igaporã - Bahia, nos dias úteis, no 
horário do expediente administrativo. 

12.24  As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, conforme disposto 
acima, e dirigidas ao pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão e for solicitado pelo licitante. 

12.25  Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

13 DA ADJUDICAÇÃO  

13.18  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver 
recurso. 

13.19  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.20  A adjudicação do objeto será efetuada mediante termo de adjudicação e com alteração da situação 
do lote no sistema (https://bnc.org.br/). que a proponente vencedora firmará com O Município de Igaporã - 
Bahia, observadas as condições constantes nestas especificações e seus anexos. 

14 HOMOLOGAÇÃO 

14.18  A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do fornecimento do produto às proponentes vencedoras pelo pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 

14.19  A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas 
à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da homologação do certame. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.4.No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições 

previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser renovadas em quantitativo 

integral, e não apenas mantido o saldo remanescente registrado em ata. 

15.5.Após a renovação da ata de registro de preços em quantitativo integral, o limite para adesão também 

será renovado.   

15.6.Poderá ser realizada a adesão por itens na ata de registro de preços, desde que comprovada a 

vantajosidade do preço. 

15.7.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

15.8.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9.O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

15.10.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.11.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

16.2.Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

16.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

16.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.3.          Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

16.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

16.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

16.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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16.4.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

16.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

16.5.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

16.5.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

16.5.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

17.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

17.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

17.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

17.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

17.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

17.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

17.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

17.6.No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições 

previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser renovadas em quantitativo 

integral, e não apenas mantido o saldo remanescente registrado em ata. 

17.7.Após a renovação da ata de registro de preços em quantitativo integral, o limite para adesão também 

será renovado.   
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17.8.Poderá ser realizada a adesão por itens na ata de registro de preços, desde que comprovada a 

vantajosidade do preço. 

18. DA ASSINATURA DIGITAL 

18.21.  É permitida a assinatura de documentos, declarações, proposta, contrato, ata de registro de preços, 
alterações contratuais mediante assinatura digital. 

18.21.1. A assinatura digital é gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-Brasil e tem o mesmo valor 
jurídico da assinatura manuscrita, garantido pela legislação brasileira. Para utilizá-la é preciso subir o 
documento em um portal de assinaturas e usar um Certificado e-CPF ou e-CNPJ. Nos casos em que o 
documento for assinado em nome de uma empresa, para a assinatura digital ter eficácia jurídica, ela deve 
ser proveniente do Certificado do(s) representante(s) legal(ais), mencionado(s) no contrato social ou estatuto 
da empresa. 

18.22.  A licitante que optar pela assinatura digital deve possuir certificado digital próprio. 

18.23.  A licitante deverá informar a administração municipal que assinará os documentos de forma digital, 
fornecendo o endereço para verificação da autenticidade da assinatura. 

18.24.  Não é permitida no referente processo licitatório a assinatura eletrônica.  

19. DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS  

19.21.Em conformidade com o artigo 82, inciso VI da Lei 14.133/21, poderá ser realizado reajuste em 

sentido estrito ou repactuação dos valores registrados em ata de registro de preços, em respeito a 

garantia constitucional da manutenção do equilíbrio da equação econômico-financeira, bem como, 

com o objetivo de assegurar a atualização do preço em face dos efeitos das áleas ordinárias, em 

especial o efeito inflacionário, evitando assim sua defasagem. 

19.22.Será considerado o interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação, que deverá ser 

contado a partir: 

19.22.1.da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação 

aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais 

e equipamentos necessários à execução do serviço; ou 

19.22.2.da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à época 

da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e 

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

19.23.Os custos relativos aos insumos e demais itens que compõem a respectiva planilha de custos serão 

reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE. 

19.24.Caso, na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 

ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado 

proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 

resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 

reajustados, sob pena de preclusão. 

19.25.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
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19.26.Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 

obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho, retroagirão, 

quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação. 

20. COMPETÊNCIA 

20.21.  Do Município de Igaporã - Bahia: 

20.22.  Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos produtos objeto do 
contrato a que se refere esse edital. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.21.  Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, 
por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em 
vigor. 

21.22.  Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade da licitante junto aos órgãos fazendários, 
mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

21.23.  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da licitante. 

21.24.  A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

21.25.  A contratante descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na entrega do 
objeto ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. 

21.26.  As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos 
relacionados com o produto, no mês anterior ao fornecimento dos produtos. 

21.27.  Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 
hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato 
do príncipe e fato da administração; 

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado. 

21.28.  A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 
mercado. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.21.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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22.21.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

22.21.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

22.21.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

22.21.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.21.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

22.21.2.4.deixar de apresentar amostra; 

22.21.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

22.21.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.21.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.21.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

22.21.5.fraudar a licitação 

22.21.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

22.21.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

22.21.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.21.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

22.21.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.21.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.22.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

22.22.1.advertência;  

22.22.2.multa; 

22.22.3.impedimento de licitar e contratar e 

22.22.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

22.23.Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.23.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.23.2.as peculiaridades do caso concreto 
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22.23.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

22.23.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 

22.23.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.24.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) úteis, a contar da comunicação oficial.  

22.24.1.Para as infrações previstas nos itens 22.21.1, 22.21.2 e 22.21.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

22.24.2.Para as infrações previstas nos itens 22.21.4, 22.21.5, 22.21.6, 22.21.7 e 22.21.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

22.25.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

22.26.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.27.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 22.21.1, 22.21.2 e 22.21.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.28.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.21.4, 22.21.5, 22.21.6, 

22.21.7 e 22.21.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.21.1, 22.21.2 e 

22.21.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

22.29.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 22.21.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

22.30.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

22.31.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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22.32.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

22.33.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.34.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.21.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.22.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.23.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

23.24.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.25.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.26.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.27.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.28.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.29.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.30.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na plataforma BNC (https://bnc.org.br/), 

Diário Oficial do Município (https://www.procedebahia.com.br/ba/igapora), site: 

https://www.igapora.ba.gov.br/ e por solicitação via E-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br. 

23.31.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO 01 – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 ANEXO 02 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO 03 - PROPOSTA FINANCEIRA 

 ANEXO 04 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

 ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
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NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM 
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LUÍS CARLOS NEVES SOUZA 
Pregoeiro Eletrônico   
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ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
 

1.OBJETO 
2.1.1Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, acondicionamento, transporte, 
tratamento, descaracterização e destinação final de resíduos de saúde gerados pelas Unidades de Saúde de Igaporã 
– Bahia. 
 
 
2.JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A importância dos serviços relacionados à saúde pública é amplamente reconhecida, não apenas por se tratar 
do maior bem tutelado pelo direito, mas também pela delicadeza e sensibilidade que o tema requer. A qualidade 
dos hospitais públicos é frequentemente questionada pela mídia e pelos usuários, o que torna essencial a prestação 
de serviços adequados. 
 
2.2A prestação de serviços continuados para a coleta, transporte, tratamento e descarte de resíduos de saúde (lixo 
hospitalar/infectante) é crucial, uma vez que o acúmulo de lixo hospitalar é de alta periculosidade e pode gerar a 
proliferação de doenças, colocando em risco a saúde pública. Este serviço é essencial e deve ser contínuo. 
 
2.3 A contratação de uma empresa especializada no gerenciamento completo dos resíduos hospitalares é 
necessária em razão dos seguintes fatores: 
 
2.4 Necessidade de Cumprimento da Legislação: A gestão adequada dos resíduos hospitalares é uma exigência 
legal, regida por normas ambientais e sanitárias que determinam procedimentos rigorosos para o descarte seguro 
e responsável. A contratação de uma empresa especializada garantirá o cumprimento dessas normativas, 
minimizando riscos legais e prejuízos à reputação da instituição. 
 
2.5 Complexidade dos Resíduos Hospitalares: Os resíduos gerados em ambientes hospitalares apresentam 
características que demandam tratamento e destinação específicos, devido à sua potencialidade de contaminação 
e risco à saúde pública. Isso inclui materiais perfurocortantes, infectantes, químicos e radioativos. 
 
2.6 Expertise Técnica e Equipamentos Específicos: Empresas especializadas possuem conhecimento técnico e 
experiência na manipulação segura desses materiais, além de equipamentos adequados para a coleta, 
acondicionamento, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos hospitalares. 
 
2.7 Redução de Custos e Otimização de Recursos: A terceirização do gerenciamento de resíduos hospitalares 
permite à instituição concentrar seus recursos em suas atividades-fim, otimizando a gestão administrativa e 
operacional. A contratação de uma empresa especializada pode proporcionar economias de escala e redução de 
custos. 
 
2.8 A coleta do lixo deve ser realizada em suas classes: 
 
- Grupo A: Resíduos infectantes ou biológicos. 
 
- Grupo B: Resíduos químicos/farmacêuticos. 
 
- Grupo E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes. 
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A execução do serviço de acordo com as normas sanitárias, de segurança e ambientais garantirá benefícios ao meio 
ambiente e à população de Igaporã – Bahia. 
 
 
2.10 É imprescindível que a instituição adote medidas efetivas para garantir a gestão adequada e segura de seus 
resíduos hospitalares, em conformidade com a legislação vigente e os padrões de boas práticas ambientais e 
sanitárias. 
 
A Constituição Federal e as Leis Orgânicas da Saúde definem que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
prevendo a integralidade do cuidado como um dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
2.12 Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de Licitação, 
conforme o inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 
 
3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

 
3.1 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, especificamente seu 
artigo 75 e no artigo 30º da Resolução Administrativa 001/2024. 

 
3.2 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como a Resolução 
Administrativa 001/2024. 
 
3.3 Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma 
de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal 
e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica.” 

 
3.4 Nesse mesmo sentido, o doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, a 
licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do 
procedimento licitatório, o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, 
especialmente o princípio da eficiência.” 

 
3.5 No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve 
ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de 
um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a 
princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

 
3.6 A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta 
mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do 
processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do 
interesse público. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 
 

4.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 
14.133/2021 e o artigo Art. 64º, XI, da Resolução Administrativa 001/2024, foi realizado pesquisa de 
mercado, tendo sido apresentada 03 (três) cotações de preços; 

 

4.2 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, 
sendo considerado justo para esta Administração. 
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5. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
5.1 O serviço contratado será realizado por execução indireta. A execução do objeto seguirá a seguinte 
dinâmica: 

 
Localidade: UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA, conforme descrição e 
endereços abaixo: 

 

HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ OLINTO COTRIM FERNANDES 

PSF CENTRO 

PSF VILA FAGUNDES 

PSF ALTO DA VARGINHA 

PSF GAMELEIRA/CANABRAVA/CACHOEIRA DO TATU 

PSF TAMBORIL/ALTAMIRA/GURUNGA 

PSF CERQUINHA/JARDIM/CARAÍBAS 

PSF LIMEIRA/CONCEIÇÃO 

CEO 

CAPS 

SAMU 
 

5.2 Dias e horários da prestação do serviço: Será determinado pela Secretaria Municipal de Saúde conforme 
demanda ajustado com a empresa prestadora do serviço. 

 

5.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 
perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

 

5.4 Detalhamento do objeto: 
 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
CAPACIDADE 
MAXIMA DA 
BOMBONA (25kg) 

QTD. POR MÊS 

1 Resíduos de saúde – BIOLOGICO / PERFURO/ QUIMICO, 
Bombona de 200 L 

MÊS 32 

 
5.4.1 A previsão será de 32 (trinta e duas) bombonas por mês, cedidas em regime de comodato, podendo 
esse quantitativo ser para mais ou para menos a depender da necessidade da administração; 

 

5.4.2 Durante a coleta é imprescindível o procedimento de pesagem dos resíduos coletados; 
 

5.4.3 O recolhimento será realizado por mês nos estabelecimentos de saúde, descritos conforme tabela 
abaixo: 

 

5.4.4 Recolhimento dos Resíduos de Serviços de Saúde – RSS, em recipientes adequados (bombonas) de 200 
litros, fornecidos pela licitante vencedora, devidamente licenciado pelo INMETRO, e de acordo com a 
legislação vigente, para o condicionamento, transporte dos resíduos e disposição final. 

 
5.4.5 Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais referentes 
ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas a Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos; 

 
5.4.6 Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços de saúde devem 
atender às exigências legais e às normas da ABNT; 
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5.4.7 O tratamento e a destinação final deverão ser de acordo com as normas supracitadas e o grupo a que o 
resíduo pertença; 

 
5.4.8 A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso dos resíduos em 
quilogramas e o responsável pela coleta. Este relatório deverá conter a assinatura do gestor do contrato. 

 
5.4.9 Não obstante o recolhimento ocorrer por intermédio de bombonas, o pagamento será realizado de 
acordo com o peso, em quilogramas, do resíduo efetivamente recolhido. 

 
6. ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
CAPACIDA

DE 
MAXIMA 

DA 
BOMBON
A (25kg) 

QTD. 
POR 
MÊS 

VL. UNIT 
POR 

BOMBON
A 

VALOR 
UNITARIO 

MENSAL R$ 

VALOR 
TOTAL 12 

(DOZE) 
MESES 

 

1 
Resíduos de saúde – 

BIOLOGICO / 
PERFURO/ QUIMICO, 

Bombona de 200 L 

MÊS 

 

 

32 
 

 

 

273,67 8.757,44 105.089,28 

TOTAL GERAL  

 
6.1. O valor estimado da contratação é de R$ 105.089,28 (cento e cinco mil e oitenta e nove reais e vinte e 
oito centavos); 

 
7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
7.1 A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE gerados pelas 
unidades municipais de saúde de Igaporã – Bahia.  

 
7.2 A contratação da empresa especializada em gerenciamento de resíduos hospitalares visa dar 
continuidade aos serviços acessórios que proporcionam sustentabilidade à otimização e adequação das 
atividades da administração pública, em suas atribuições finalísticas. Esses serviços são essenciais para 
garantir a conformidade com as exigências legais e normativas relacionadas ao manejo de resíduos 
sólidos, contribuindo para a preservação do meio ambiente, a proteção da saúde pública e a reputação da 
instituição. Dessa forma, a contratação da empresa especializada representa um passo importante na 
promoção da eficiência operacional e no cumprimento das responsabilidades institucionais no que diz 
respeito ao gerenciamento de resíduos hospitalares 

 
7.3 Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, 
detalhamento e especificações contidas neste Termo de Referência, não eximindo a empresa da 
responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da 
Administração. 
 

LAÍSE FAGUNDES FARIAS 
Secretaria Municipal de Saúde  
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ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA 
 

8.OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, acondicionamento, 
transporte, tratamento, descaracterização e destinação final de resíduos de saúde gerados pelas 
Unidades de Saúde de Igaporã – Bahia. 
 
9.JUSTIFICATIVAUSTIFICATIVA: 
 
2.1 Por ser de amplo conhecimento a importância que os serviços relacionados à saúde pública possuem 
junto à sociedade, não apenas por tratar-se do maior bem tutelado pelo direito, mas também pela 
delicadeza e sensibilidade que o tema requer, sobretudo quando a qualidade dos hospitais públicos 
é constantemente questionada junto à mídia e seus usuários. 
 
2.2 A prestação de serviços continuados por empresa para coleta, transporte, tratamento e descarte de 
resíduos dos serviços de saúde (lixo hospitalar/infectante), gerados pelas unidades municipais de 
saúde de Igaporã – Bahia, é de extrema importância, visto que, o acúmulo de Lixo Hospitalar é de ALTA 
periculosidade, podendo gerar a proliferação de doenças, com isso, colocar em risco a saúde pública. Além 
disso, trata-se de um serviço essencial, bem como é necessário que o serviço contratado seja de forma 
contínua. 
 
2.3 Em consonância com os princípios da eficiência, segurança e responsabilidade ambiental, bem como 
em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela legislação vigente sobre o manejo de resíduos 
sólidos, a contratação de empresa especializada no gerenciamento completo dos resíduos hospitalares 
gerados pelas unidades municipais de saúde Igaporã – Bahia, se faz necessária em razão das seguintes 
considerações: 
 
2.4 Necessidade de Cumprimento da Legislação: A gestão adequada dos resíduos hospitalares é uma 
exigência legal, regida por normas ambientais e sanitárias específicas, que determinam 
procedimentos rigorosos para o descarte seguro e responsável desses materiais. A contratação de uma 
empresa especializada garantirá o cumprimento integral dessas normativas, minimizando o risco de 
sanções legais e prejuízos à reputação da instituição. 
 
2.5 Complexidade dos Resíduos Hospitalares: Os resíduos gerados em ambientes hospitalares apresentam 
uma diversidade de características que demandam tratamento e destinação específicos, devido à sua 
potencialidade de contaminação e risco à saúde pública. Tais resíduos incluem materiais perfurocortantes, 
infectantes, químicos e radioativos, cujo manejo inadequado pode acarretar sérios danos ao meio 
ambiente e à saúde humana. 
 
2.6 Expertise Técnica e Equipamentos Específicos: Uma empresa especializada possui conhecimento 
técnico e experiência na manipulação segura desses materiais, bem como dispõe de equipamentos e 
infraestrutura adequados para a coleta, acondicionamento, transporte, tratamento, descaracterização 
e destinação final dos resíduos hospitalares. Tal expertise minimiza os riscos associados à manipulação 
desses materiais e assegura a sua correta disposição final. 
 
2.7 Redução de Custos e Otimização de Recursos: A terceirização do gerenciamento de resíduos 
hospitalares permite à instituição concentrar seus recursos e esforços em suas atividades- fim, 
otimizando a gestão administrativa e operacional. Além disso, a contratação de uma empresa 
especializada pode proporcionar economias de escala e redução de custos, em comparação com a 
manutenção de uma estrutura interna dedicada a essa finalidade. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:24 horas do dia 19/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/809E-57D1-3A8B-BA9F-8E4A ou utilize o código QR.

52
IGAPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 2390 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

 

 

 

 

 

Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000 

                                                         e-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br                                                35 

 
2.8 Sendo necessária a coleta do lixo em suas classes: 
 

Grupo A (resíduos infectantes ou biológicos) – todos os resíduos provenientes do atendimento ao 
paciente, por exemplo: algodão, gazes, compressas, luvas, espátulas que tenham tido contato ou não 
com sangue, tecidos ou fluídos orgânicos; 

Grupo B (resíduos químicos/farmacêuticos) – as sobras eventuais de  medicamentos com 

prazo de validade ultrapassado; 

Grupo E (materiais perfurocortantes ou escarificantes) – lâminas, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, 
brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, e todos os utensílios de vidro quebrados no 
laboratório. 
 
2.9 Diante dos fatos relatados podemos entender a importância do serviço a ser contratado no 
presente Termo de Referência, pois a execução do serviço de acordo com todas as normas sanitárias, de 
segurança e ambientais existentes concernentes às atividades de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final de Resíduos de Serviços de Saúde, realizado por empresa que demonstrar aptidão, 
experiência e solidez no ramo a que se dedica, será a garantia de benefícios ao meio ambiente e à 
população por todas as unidades municipais de saúde de Igaporã – Bahia. 
 
2.10 É imprescindível que esta instituição adote medidas efetivas para garantir a gestão adequada e 
segura de seus resíduos hospitalares, em conformidade com a legislação vigente e os padrões de boas 
práticas ambientais e sanitárias. Portanto, recomendamos a contratação de uma empresa 
especializada no gerenciamento completo desses resíduos, visando assegurar a integridade do meio 
ambiente, a proteção da saúde pública e o cumprimento de nossas obrigações legais e éticas. 
 
2.11 Por fim, a Constituição Federal, no capítulo Saúde, em seus artigos 196 a 200 e as Leis Orgânicas 
da Saúde nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, definiu que a 
saúde é direito de todos e dever do Estado e prevê a integralidade do cuidado como um dos princípios do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
2.12 Diante das  justificativas  apresentadas  faz-se  necessário  a  contratação  de  empresa  por 
Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 
 
10. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 
 
3.1 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, especificamente seu 
artigo 75 e no artigo 30º da Resolução Administrativa 001/2024. 
 
3.2 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como a 
Resolução Administrativa 001/2024. 
3.3 Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela 
hipótese específica.” 
 
3.4 Nesse mesmo sentido, o doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, a 
licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do 
procedimento licitatório, o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, 
especialmente o princípio da eficiência.” 
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3.5 No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve 
ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas 
de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a 
princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 
 
3.6 A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da 
proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à 
realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à 
consecução do interesse público. 
 
11. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 
 
 
4.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 
Lei 14.133/2021 e o artigo Art. 64º, XI, da Resolução Administrativa 001/2024, foi realizado pesquisa de 
mercado, tendo sido apresentada 03 (três) cotações de preços; 
 
4.2 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
 
12. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
5.1 O serviço contratado será realizado por execução indireta. A execução do objeto seguirá a seguinte 
dinâmica: 
 
Localidade: UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA, conforme descrição e 
endereços abaixo: 
 

HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ OLINTO COTRIM FERNANDES 

PSF CENTRO 

PSF VILA FAGUNDES 

PSF ALTO DA VARGINHA 

PSF GAMELEIRA/CANABRAVA/CACHOEIRA DO TATU 

PSF TAMBORIL/ALTAMIRA/GURUNGA 

PSF CERQUINHA/JARDIM/CARAÍBAS 

PSF LIMEIRA/CONCEIÇÃO 

CEO 

CAPS 

SAMU 
 
5.2 Dias e horários da prestação do serviço: Será determinado pela Secretaria Municipal de Saúde 
conforme demanda ajustado com a empresa prestadora do serviço. 
 
5.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 
perfeita execução dos serviços a serem prestados. 
 
12.1.Detalhamento do objeto: 
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ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
CAPACIDAD
E MAXIMA 
DA 
BOMBONA 
(25kg) 

QTD. 
POR MÊS 

VL. UNIT 
POR 
BOMBONA 

VALOR 
UNITARIO 

MENSAL R$ 

 

1 
 
 
Resíduos de saúde – BIOLOGICO / 
PERFURO/ QUIMICO, Bombona de 
200 L 

 
 

 

MÊS 

 

 

32 

  

 
5.4.1 A previsão será de 32 (trinta e duas) bombonas por mês, cedidas em regime de comodato, 
podendo esse quantitativo ser para mais ou para menos a depender da necessidade da administração; 
 
5.4.2 Durante a coleta é imprescindível o procedimento de pesagem dos resíduos coletados; 
 
5.4.3 O recolhimento será realizado por mês nos estabelecimentos de saúde, descritos conforme tabela 
abaixo: 
 
5.4.4 Recolhimento dos Resíduos de Serviços de Saúde – RSS, em recipientes adequados (bombonas) de 
200 litros, fornecidos pela licitante vencedora, devidamente licenciado pelo INMETRO, e de acordo com a 
legislação vigente, para o condicionamento, transporte dos resíduos e disposição final. 
 
5.4.5 Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais 
referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos; 
 
5.4.6 Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços de saúde devem 
atender às exigências legais e às normas da ABNT; 
 
5.4.7 O tratamento e a destinação final deverão ser de acordo com as normas supracitadas e o grupo a que 
o resíduo pertença; 
 
5.4.8 A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso dos resíduos em 
quilogramas e o responsável pela coleta. Este relatório deverá conter a assinatura do gestor do contrato. 
 
5.4.9 Não obstante o recolhimento ocorrer por intermédio de bombonas, o pagamento será realizado de 
acordo com o peso, em quilogramas, do resíduo efetivamente recolhido. 
 
13. ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 
 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
CAPACIDA

DE 
MAXIMA 

DA 
BOMBON
A (25kg) 

QTD. 
POR 
MÊS 

VL. UNIT 
POR 

BOMBON
A 

VALOR 
UNITARIO 

MENSAL R$ 

VALOR 
TOTAL 12 

(DOZE) 
MESES 

 

1 
Resíduos de saúde – 

BIOLOGICO / 
PERFURO/ QUIMICO, 

Bombona de 200 L 

MÊS 

 

 

32 
 

 

 

273,67 8.757,44 105.089,28 

TOTAL GERAL  
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6.1. O valor estimado da contratação é de R$ 105.089,28 (cento e cinco mil e oitenta e nove reais e vinte 
e oito centavos); 
 
14. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
7.1 A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE gerados 
pelas unidades municipais de saúde de Igaporã – Bahia.  
 
7.2 A contratação da empresa especializada em gerenciamento de resíduos hospitalares visa dar 
continuidade aos serviços acessórios que proporcionam sustentabilidade à otimização e adequação das 
atividades da administração pública, em suas atribuições finalísticas. Esses serviços são essenciais para 
garantir a conformidade com as exigências legais e normativas relacionadas ao manejo de resíduos 
sólidos, contribuindo para a preservação do meio ambiente, a proteção da saúde pública e a reputação da 
instituição. Dessa forma, a contratação da empresa especializada representa um passo importante na 
promoção da eficiência operacional e no cumprimento das responsabilidades institucionais no que diz 
respeito ao gerenciamento de resíduos hospitalares 
 
7.3 Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, 
detalhamento e especificações contidas neste Termo de Referência, não eximindo a empresa da 
responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da 
Administração. 
 
15. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
8.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes à habilitação 
jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e 
trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei 
Federal 14.133/2021). 
 
9. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
 
I.Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
II.Documento de Identificação dos sócios da empresa; 
III.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
IV. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
V. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
VI. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
VII.  Regularidade perante a Fazenda Federal; 
VIII. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
IX. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
X. Alvará de localização e funcionamento; 
XI. Alvará Sanitário ou documento de dispensa emitido pelo Órgão competente, da sede do licitante 
e/ou estadual com prazo de validade atualizado; 
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XII.  Registro do Responsável Técnico (profissional de nível superior (Engenheiro Ambiental ou 
Sanitarista), perante o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA; 
XIII. Comprovar que possui Licença de Transporte, coleta e tratamento para Resíduos de Serviços de 
Saúde, dos Grupos A, B e E, conforme Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo órgão competente; 
XIV. Comprovar que possui a Licença de Operação para Tratamento Térmico de Serviços da Saúde, dos 
Grupos A, B e E e descaracterização de acordo com a Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo INEMA; 
 
XV. CIV / CIPP do INMETRO_ Certificado de inspeção veicular / transporte de produtos perigosos; 
XVI. Comprovação de disposição final dos resíduos tratados, em aterros licenciados, próprio, ou através 
de certificado e contrato com o mesmo; 
XVII. Apresentação da licença ambiental ou documento de dispensa emitido pelo Órgão Ambiental 
competente, da sede do licitante ou estadual com prazo de validade atualizado. 
XVIII.Afim de demonstrar viabilidade econômica/financeira da disposição ambientalmente adequada dos 
resíduos, a LICITANTE deverá comprovar mediante declaração, que o Aterro Sanitário, devidamente 
licenciado, possui capacidade para receber diariamente a quantidade de resíduos gerados, e estar 
localizado num raio máximo de 100 KM (cem quilômetros) da sede do município de Igaporã – Bahia. 

 
 
10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
10.1 O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará: 
Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
 
10.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
10.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei 
Federal 14.133/21. 
 
10.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
11.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
específica de acordo com as necessidades da secretaria demandante. 
 
  
12. DO PRAZO CONTRATUAL 
 
 
12.1 O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 
31/12/2025. 
 
13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
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13.1 CONTRATADA obriga-se a: 
 
13.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
13.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados, a critério da Administração; 
 
13.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGAPORÃ ou a terceiros; 
 
13.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
13.1.5 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio 
de crachá; 
 
13.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica; 
 
13.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
 
13.1.8 Relatar ao FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE IGAPORÃ toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 
 
13.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
13.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
13.1.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se 
previamente autorizadas pela Administração; 
 
13.1.12 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
 
13.1.13 Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação; 
 
14. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
14.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
14.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:24 horas do dia 19/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/809E-57D1-3A8B-BA9F-8E4A ou utilize o código QR.

58
IGAPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 2390 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

 

 

 

 

 

Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000 

                                                         e-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br                                                41 

14.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
14.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
 
14.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
14.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 O Fundo Municipal de Saúde de Igaporã reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, 
se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência 
 
15.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 
14.133/2021 e na Resolução Administrativa 001/2024; 
 
15.3 Fica eleito o foro da Comarca de Igaporã-BA, como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 

LAÍSE FAGUNDES FARIAS 
Secretaria Municipal de Saúde  
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ANEXO III 

PROPOSTA FINANCEIRA 

Razão Social: _______________________________________________________________ 
Endereço____________________________________________________________________ 
Cidade: ______________________ Estado: _________________ Telefone: ______________ 
Endereço Eletrônico: _______________________________________________ 
CNPJ: ________________________________ INSC. EST: ____________________________ 
INSC. MUN.: _______________            Prazo de garantia: ___________________ 
Esta proposta é válida por: _______________________________ (Mínimo 60 dias). 
Prazo de entrega: _____________________ após emissão de autorização/ordem de compra 
Data: ______/______/_______. 
 
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO, DESCARACTERIZAÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE GERADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DE IGAPORÃ – BAHIA 
 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
CAPACIDADE 
MAXIMA DA 
BOMBONA 

(25kg) 

QTD. 
POR 
MÊS 

VL. UNIT POR 
BOMBONA 

VALOR 
UNITARIO 
MENSAL R$ 

VALOR TOTAL 12 
(DOZE) MESES 

 

1 
Resíduos de saúde – 

BIOLOGICO / PERFURO/ 
QUIMICO, Bombona de 

200 L 

MÊS 

 

 

32 
 

 

 

   

TOTAL GERAL  

POR EXTENSO: 

 
Declaro que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 
através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. 
 

__________________________________ 
Assinatura – Responsável
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ANEXO 04 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004-25-PE-PMI 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
  
 
 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, sediada na (endereço 
completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 
Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
  
  

Igaporã-BA, ____ de ____________ de _____. 
  
  
  
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO 05 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004-25-PE-PMI 

 
  
 
 
 
A licitante _____________________________________________________, CNPJ/MF n.º 
____________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, 
e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Igaporã, (Lei n.º 14.133/21).  
 
 

________________, _____ de _________ de ____ 
 

 
 
 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome:   ______________________________ 
Função: ______________________________ 
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ANEXO 06 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004-25-PE-PMI 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO  
 
 

A licitante ___________________________________________________, inscrito no CNPJ nº 
____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
____________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______________________, e do CPF nº __________________________________, DECLARA para os devidos 
fins de direito, que não possuímos sócios, que pertençam a administração municipal e que tenha relação de 
parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com prefeito, vice-prefeito, 
secretários municipais ou agentes políticos da Administração  Pública Municipal direta ou indireta, que esteja 
em desacordo com a Súmula 13 do STF. 
 
 

Igaporã-BA, ____ de ____________ de ____. 
  
  
  
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO 07  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa ________________________________________________, CNPJ. Nº. 
___________________/_______: 
 
(  ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
 
(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
Microempreendedor Individual. 
 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa e 
que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de 
Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate na presente licitação. 
 
 

________________, ____ de ________ de 2024. 
 
 

______________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 

 Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento; 

 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 

 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do 
regime diferenciado e favorecido previsto no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:24 horas do dia 19/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/809E-57D1-3A8B-BA9F-8E4A ou utilize o código QR.

64
IGAPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 2390 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

 

 

 

 

 

Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000 –  
E-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br 

ANEXO 08 - MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004-25-PE-PMI 

  
 
 (Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (licitante), para fins do disposto no edital 0___-
24PE-PMI, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira independente (pelo 
licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal antes da 
abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

____________________________________________________ 

(Representante legal da licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO 09 – TERMO DE PROPOSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004-25-PE-PMI 

 
DADOS DA PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL:                                CNPJ: 
ENDEREÇO:                                         FONE/FAX: 
 
Ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Igaporã, localizada na Praça Bernardo de Brito, 
nº430 – Centro, Igaporã - Bahia, CEP: 46.490-000 Fax (77) 3460-1021 e-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004-25-PE-PMI 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO, DESCARACTERIZAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE 
GERADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DE IGAPORÃ – BAHIA. 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital Nº 
0004-25-PE-PMI, cujo objeto está descrito acima, que está em conformidade com o referido edital e seus 
anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo valor de R$_____ (_______), 
conforme Planilha de Preços em anexo, parte integrante desta proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a prestar o fornecimento no prazo fixado no edital, a 
contar da data da emissão Ordem de Fornecimento.  
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada 
para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer 
data antes da expiração desse prazo. 
Até que seja assinada o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
Na oportunidade, credenciamos junto à Prefeitura Municipal de Igaporã o(a) Sr.(ª) __________________, 
carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, 
residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade 
de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para 
interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar 
os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente edital e seus anexos 
e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento objeto deste 
edital. 

Atenciosamente, 
 

______________________________________ 
EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

 
_______________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:24 horas do dia 19/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/809E-57D1-3A8B-BA9F-8E4A ou utilize o código QR.

66
IGAPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 2390 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

 

 

 

 

 

Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000 –  
E-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br 

ANEXO 10 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S).  

 
Processo Administrativo nº. ___/2025 
Pregão Eletrônico (SRP) nº. ___/2025 
Interessado: _______  
Aos ____ dias do mês de ______________ do ano de 2025, mediante processo licitatório, pelo presente 
instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA, inscrito no CNPJ: 13.811.484./0001-
09, com sede na Praça Bernardo de Brito, nº430, Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000, neste ato 
representado pelo representado neste ato pelo Sr. NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG: 0516866001-SSP-BA e CPF: 744.042.615-00, residente e domiciliado na Rua 
Bahia, nº 09, Alto do Cruzeiro, Igaporã – Bahia, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, de ora 
em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa........................................., inscrita no CNPJ sob 
nº.................../..........-......., endereço eletrônico ....................................................., com sede à 
......................................................., na cidade de ....................................., neste ato representada pelo Sr 
........................................., CPF................................... e RG .............................Expedida por ..............., 
residente e domiciliado(a) a ................................................., na cidade de ..................................... de ora em 
diante denominada CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS ___/2025, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 0___/2025 em epígrafe, 
parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1.O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o lote que segue mencionado abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 0___/2025, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos moldes deste 
Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham na 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SRP Número: ___/2025. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições.  
1.4. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto Municipal nº 041/2017.  
2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
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Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
3.1 O valor da presente Ata são fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários 
à perfeita execução do objeto licitado.  
3.2 Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do 
seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.  
3.4 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.  
3.5 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, 
nas formas previstas na legislação vigente.  
3.6 A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Secretaria Municipal 
requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura 
existentes, sob pena de sanções previstas em lei.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, 
serem celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE, do 
presente processo licitatório.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
5.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos créditos orçamentários constantes da 
dotação abaixo: 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
6.1 Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente.  
6.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s).  
6.3 Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 
na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente.  
6.4 Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas a 
realizar a retirada de tais documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Departamento de Licitações e Contratos), situado no endereço interino mencionado, 
conforme segue: Setor de Licitações e Contratos – Praça Bernardo de Brito, nº430, Centro, Igaporã - Bahia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
7.1 Fica designada para fiscalização do contrato o Servidor Público XXXXXXXXXXX.  
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
8.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente.  
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8.2 A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado.  
8.3 Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá:  
a. Convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;  
b. Convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação.  
c. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração 
Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá:  
d. Liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço;  
e. Convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação.  
f. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.4 Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração Pública 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos da Lei. 
8.5 A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.6 Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. A revisão 
do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  
9.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  
a. Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s);  
b. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
c. Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
d. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos:  
e. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de sua convocação;  
f. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado;  
g. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo.  
9.2 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente.  
9.3 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
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faltoso.  
9.4 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente.  
9.5 Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.  
9.6 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
10.1 Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses:  
a. Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;  
b. Por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  
10.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram 
origem ao Registro de Preços.  
10.2 Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 
os praticados no mercado.  
10.3 No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 
será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da 
data da publicação: www.igapora.ba.gov.br.  
10.4 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade 
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
11.1 Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório do Pregão Eletrônico – SRP nº___/2024.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
 
12.1 As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Igaporã, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
que subscrevem depois de lido e achado conforme.  

Igaporã - BA, ___ de ___________ de 2025.   
 

MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA 
CNPJ: 13.811.484/0001-09 

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM 
CONTRATANTE 

 
EMPRESA 
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CNPJ 
RESPONSÁVEL 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS 
 
01_______________________________________  
CPF 
 
02_______________________________________  
CPF 
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 ANEXO-  11 
MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003-25-PE-PMI 
CT-0___-2025-PMI 
PL-0___-2025-PE-PMI 
 
CONTRATO PARA FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ/BA E A EMPRESA 
__________________________. 
 
O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 13.811.484/0001-09, situada na Praça Bernardo de Brito, nº 430, Centro – CEP: 46.490-000 - Igaporã-
Ba, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. NEWTON FRANCISCO 
NEVES COTRIM, brasileiro, casado, advogado, portador do RG: 0516866001-SSP-BA e CPF: 744.042.615-00, 
residente e domiciliado na Rua Bahia, nº 09, Alto do Cruzeiro, Igaporã – Bahia, legalmente investido e no 
exercício de pleno mandato, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa_______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
__.___.___/0001-__, estabelecida à Rua ____________, no ___, Edifício _______, ______, ______, no 
Município de _________, através de seu Sócio-Gerente, _________________, portador de cédula de 
identidade no ______________ SSP/BA e CPF no ___.___.___-__, detentor do endereço 
eletrônico_________________, telefone fixo (__) ____-____, telefone celular (__) _____-_____, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato de 
fornecimento __________________, decorrente da homologação da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0___-25-PE-PMI, pelo Prefeito Municipal em ____/____/____, sujeitando-se os contratantes 
à Lei Federal Nº. 14.133/21, e às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente contrato é a ________________________________, cuja descrição detalhada bem 
como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo da Ata de Registro de Preços,  vinculado ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0___25-PE-PMI. 

 
Parágrafo único: O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na 
licitação modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0___25-PE-PMI passam a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual independente de transcrições. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
 
2.1. Este instrumento vigorará até 31/12/2025. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR GLOBAL 
 
3.1 Pelo fornecimento do objeto supracitado, a CONTRATADA, receberá a importância de R$.............. 
(...................................), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária,  fixada de acordo com o 
Edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0___25-PE-PMI. 
 

Unidade Gestora 
 

Projeto/Atividade 
 

Elemento de despesa 
 

Fonte 
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4.  CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO E LOCAL DE FORNECIMENTO 
 
4.1. Os fornecimentos deverão ser realizados nas unidades escolares conforme determinado pela Município 
de Igaporã. 
 
4.3. Prazo para fornecimento é imediato após solicitação da Município de Igaporã. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento devido à contratada será efetuado em até 30 (trinta dias) após o fornecimento do objeto 
e a apresentação da respectiva documentação fiscal discriminativa, devidamente atestada pelo servidor 
designado para seu acompanhamento e fiscalização, nos termos do art. 73, inciso I, alínea “b”, da lei nº 
8666/93, após o recebimento da nota fiscal/fatura (podendo o pagamento ser aceito mediante código de 
barras das faturas, no setor contábil e atestada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no prazo, 
valor e condições estabelecidas no contrato). 
 
5.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida da seguinte forma: Razão social: MUNICIPIO DE IGAPORÃ-BAHIA, 
CNPJ nº 13.811.484/0001-09. 
 
5.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 
Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, nos termos da legislação vigente. 
 
5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 
do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto prestado; 
 
5.5 O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 
CONTRATADA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento 
das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 
exigidas por lei. 
 
5.5.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a CONTRATADA será 
notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação. 
 
5.6. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual 
ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
 
5.7. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 
nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1 será contado da data de entrega da referida 
correção. 
 
5.8. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da CONTRATADA 
em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração 
Pública.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
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5.1 A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no CAPÍTULO III SEÇÃO V - DA INEXECUÇÃO E 
DA RESCISÃO DO CONTRATO, da Lei 14.133/21. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
I – Da CONTRATADA: 
 
7.1.  Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 
guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
 
7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
 
7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus à Administração. 
 
7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
 
7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares da Secretaria Municipal. 
 
7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 
urgente referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
 
7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
II- do CONTRATANTE: 
 
7.8. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Secretaria Municipal para a 
prestar o fornecimento proporcionando todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
 
7.9. Rejeitar, no todo, o fornecimento prestado em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 
 
7.10. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento. 
 
7.11. Impedir que terceiros prestem o fornecimento do objeto deste Termo. 
 
7.12. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
 
7.13. Receber o produto, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 
especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
 
7.14. Rejeitar, com a devida justificativa, o produto fornecido fora das especificações contratadas, arcando a 
CONTRATADA com ônus decorrente do fato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização do fornecimento objeto será através de órgão competente da Prefeitura Municipal de 
Igaporã. 
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a) A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento do objeto que não esteja sendo 
executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato ao MUNICÍPIO DE IGAPORÃ 
responsável pela execução do Contrato. 
 
b) Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
c) Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer ao Município de Igaporã, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 
d) A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 
e) Fica assegurado o Município de direito de a seu, exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total 
ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, o fornecimento do objeto pela licitante vencedora, 
com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários ao 
fornecimento. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
10.1 O recebimento do objeto se dará segundo a Lei nº. 14.133/21, sendo certo que, esgotado o prazo de 
vencimento do recebimento sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa 
escrita fundamentada. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8666/93, com as 
cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I.  10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou ainda 
na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 
 

II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado; 
 

III.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
§1º A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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§2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
§3º As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
12.1 Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos em 
decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
 
§ 1o. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos pagamentos que efetuar, 
os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela legislação vigente. 
 
§2o. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou ocorrerem 
modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou diminuir o ônus dos 
contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá-los a essas modificações, compensando-
se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alterações. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 Reconhecidos os direitos previstos na Lei n.º 14.133/21, o CONTRATANTE poderá rescindir, 
unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer: 
 
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigações e das demais 
cláusulas contratuais; 
 
II - A inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do CONTRATANTE; 
 
III - A subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 
 
IV - Imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução das especificações 
contratuais; 
 
V - O desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 
 
VI - O cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela CONTRATADA, anotadas em 
registro próprio pelo representante do CONTRATANTE; 
  
VII - A decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a execução contratual; 
 
VIII - A dissolução da CONTRATADA; 
 
IX - A alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 
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§1º. A rescisão contratual poderá ser: 
 
I - Administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 
 
II - Judicial, nos termos da legislação em vigor; 
 
III - Amigável, por acordo entre as partes. 
 
§2º. Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as disposições da Lei n.º 14.133/21. 
 
§3º. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto contratual por 
execução direta ou indireta. 
 
§4º. O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará posse imediata das 
parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem como de todos os materiais 
existentes, devendo porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da notificação, apresentar 
um relatório completo e avaliação detalhada, historiando as razões da rescisão. 
 
§5º. A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo CONTRATANTE, 
composta de 03 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas do CONTRATANTE, outro da 
CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas alheias. 
 
§6º. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para apresentação de seu 
relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
 
§7º. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os direitos de defesa e de 
recursos previstos na Lei nº 14.133/21. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1 O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados ou 
a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou 
caucionados, sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE. 
§1º. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento convocatório e seus anexos 
e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
 
15.1 As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, através de 
correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos a este 
Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário 
 
16. CLÁSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Igaporã - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. E, por estarem 
assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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Igaporã -Bahia, _____ de ________________ de ________. 
 
 
 

_______________________________________ 
MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA 

CNPJ: 13.811.484/0001-09 
NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________________ 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________________ 
Nome: 
CPF:   
____________________________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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